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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO N° 367/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 54/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.313/2024 
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Locação de 01 (um) imóvel para abrigar as 
instalações destinadas ao funcionamento de 
forma provisória, da U.I. SANTO ANTONIO, 
localizada no bairro Alfaville, Zona Urbana do 
município de Barra do Corda-MA, atendendo à 
Secretaria Municipal de Educação de Barra do 
Corda-MA-SEMED. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, através da secretaria Municipal de 
Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ 18.172.388/0001-73, 
com sede na Rua Isaac Martins, n° 371, Centro, neste ato representado pela 
Secretária de Educação, Sra. MARINETE MOURA DA SILVA LOBO, portador do 
CPF n" 364.329.203-10 e RG n° 826481970, residente e domiciliado na Rua São 
Francisco de Assis, n° 164- Bairro Canadá, Barra do Corda — MA e pela Coordenadora 
de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 
435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua 
Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante 
denominado "LOCATÁRIO", e do outro lado a locadora IJANI'I'A SOARES DE 
SOUSA, com o CPF de n° 701.438.383-34, residente e domiciliada na Rua Amores, 
s/n°, Zona Rural, Povoado Agrovila Boa Sorte, neste ato representada pelo procurador 
o Sr. FERNANDO FERREIRA TORRES, portador do RG n° 000100509798-1 
SESP/MA CPF n° 300.879.828-46, Doravante denominada LOCADOR. Celebram o 
presente Contrato, do qual é parte integrante a proposta apresentada pelo 
LOCADOR, constante do Processo Licitatório de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
54/2024, sujeitando-se o LOCATÁRIO e a LOCADORA às normas disciplinares na 
Lei 14.133, de 1° de Abril de 2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem. 

NDANIENTAÇÃO LEGAL Áállan

1.1. O presente instrumento tem por objeto com a locação de 01 (um) imóvel para 
abrigar as instalações destinadas ao funcionamento de forma provisória, da U.I. SANTO 
ANTONIO, localizada no bairro Alfaville, Zona Urbana do município de Barra do Corda-
MÁ, atendendo à Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda-MA-SEM ED. 

01 locação de 01 (um) imóvel 
para abrigar as instalações 

mês 06 

UN1TAR10 

R$ 2.500,00 R$ 15.000,00 
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destinadas ao funcionamento 
de forma provisória, da U.I . 
SANTO ANTONIO, localizada 
no bairro Alfaville, Zona 
Urbana do município de Barra 
do Corda-MA, atendendo à 
Secretaria Municipal de 
Educação de Barra do Corda-
MA-SEMED 

1.2. Este contrato fundamenta-se na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 
141/2023 e suas alterações posteriores. O respaldo legal encontra-se no disposto no 
artigo 74, inciso V da Lei 14.133/2021, por se tratar de inviabilidade de competição, 
dada as característica intrínseca do imóvel, considerando ainda que após laudo 
técnico constatou-se que o valor pactuado está em conformidade com o valor de 
mercado da região, ficando devidamente justificado o motivo da escola do imóvel e 
cumprindo com todos os pressupostos legais. 

1.3. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste 
instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante 
enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste contrato: 

1.3.1. Proposta da LOCADORA referente a INEXIGIBILIDADE N° 54/2024. 

1.3.2. Procedimento de INEXIGIBILIDADE N° 54/2024, ao qual este instrumento é 
vinculado. 

1.3.3. Termo de Referência. 

1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes 
para, em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger 
sua execução dentro do padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇ~~eeeeeee~ 

2.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO 
pagará ao LOCADOR a importância mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), totalizando um valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

CLAUSULA-TtRenRW-- 541~~EBIM EN T —1111~~ 

3.1. A entrega do imóvel será imediatamente após assinatura do contrato, depois de 
realizada a vistoria pelo gestor do contrato em conjunto com a locadora. 

4.1. O pagamento do aluguel será mensal, por meio de Ordem Bancária, em até 30 
(trinta) dias, após a requisição do pagamento. Q4 
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5.1. O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados a partir 
da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo 
de Referência. 

5.3 O imóvel será entregue imediatamente após a assinatura do contrato. 

5.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao LOCADOR contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

illeleel~~ÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Barra do Corda/MA 
deste exercício, na DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Dot. Orçamentaria 

12.361.1029.2093.0000 

12.361.1012.2030.0000 

Projeto 
Atividade Descrição 

Elemento 
de 

despesa 

3.3.90.36 

3.3.90.36 

Fonte de 
recurso 

Impostos e 
Trans. De 
Impostos 

Recursos 
não Vinc. 

De 
Impostos 

2093 

manut e desen. 
Da Educação 

Básica - 
FUNDEB 

2030 
manut e Func 

da Secretaria de 
Educação 

alánliLA SUMA — DAS OBRIGAni5ES Drn.00ATÁRIO 

7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATARIO: 

7.1.1. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição 
o disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91; 

7.1.2. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-
lhe, desde já, vistoriar o mesmo quando julgar conveniente; 

7.1.3. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, 
bem como arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso; 

7.1.4. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas 
especificadas no item anterior; 
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7.1.5. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica 
que o mesmo se encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, 
comprometendo se a assim devolvê-lo quando funda ou rescindida a locação; 

7.1.6. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo 
LOCATÁRIO; 

7.1.7. O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante 
devidamente credenciado para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, 
mediante autorização prévia deste ente público; 

7.1.8. Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o 
interesse de renovação; 

7.1.9.0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado na data do início da locação, uma vez verificado o atendimento integral 
das especificações contratadas; 

7.1.10. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e 
limpeza, conforme condições constatadas em vistoria técnica; 

7.1.11. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU decorrente da utilização do 
imóvel. 

Ç LA14 SMLA OITAVA DAp O B S  9, Lp CAD jeffillellen 

8.2.1. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste 
contrato, e cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n° 
8.245/91; 

8.2.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade 
da locação; 

8.2.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele 
inerentes sempre que for solicitado pelo LOCATÁRIO, 

8.2.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas 
naquelas de obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de 
locação do imóvel; 

8.2.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto 
deste instrumento sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que 
possam alterar a condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de 
instalação; 

8.2.5.1. Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regulares atividades 
desenvolvidas pelo LOCATÁRIO; 

8.2.6. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO; 

8.2.7. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência 
de compra ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio; 

d-‘17)-). 
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8.2.8. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina 
e em estrita observância às especificações contidas nesse Termo de Referência; 

8.2.9. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

8.2.10. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

8 2.10. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

8.2.11. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando 
da realização da vistoria; 

8.2 12. Fornecer o LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas; 

8.2.13. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, 
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do 
pretendente; 

8.2.14. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante 
em sua proposta; 

8.2.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e 
taxas, incidentes sobre o imóvel; 

8.2.16. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a 
incêndio, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e estabil izada); 

8.2.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
(habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no 
processo licitatório de inexigibilidade, bem como as condições de contratar com a 
Administração Pública, sob pena de aplicação das sanções administrativas por 
descumprimento de cláusula contratual; 

8.2.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, 
inclusive com a apresentação da documentação correspondente; 

8.2.19. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, 
entregando os mesmos em condições higiênicas para o perfeito uso; 

8.2.28. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por 
sinistro serão por conta do LOCADOR. 

8.2.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CIÁUSPLA DÉCIMK-,DASUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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11.1. Comete infração administrativa o LOCADOR que cometer quaisquer das 
condutas previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
LOCATARIA, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa 
de mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à 
parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que 
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder 
o subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviço, calculados desde 
o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por 
cento) do valor total da avença; 
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11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabil idade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 

18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

11.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12; 

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da 
multa compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela LOCATARIA a LOCADORA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa da CONTRATADA 

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas 
todas as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/2021 

AL nIP' lege 
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12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PRERROGATIVAS 

13.1. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente 
Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei n°. 14.133/2021, 
bem como as prerrogativas abaixo elencados: 

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da LOCATÁRIA; 

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13.1.3 fiscalizar sua execução; 

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 

13.1.5.2 necessidades de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
LOCADOR, inclusive após extinção do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUACÀO 
E REEQUILÉRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no 
artigo 124, da Lei n°14.133/21. 

S.s2J) 
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14.2. É admissivel a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou 
incorporação do LOCADOR com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica: 

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

14.3. O LOCADOR é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 Registros que nao caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

14.5. Do Reajuste. 

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento. 

14.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a 
LOCATARIA pagará o LOCADOR a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejam divulgados os 
índices definitivos. 

14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, 
obrigatoriamente, os definitivos. 

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou 
de qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados em substituição, 
os que vierem a ser determinados pela legislação então em vigor. 

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente por meio de 
termo aditivo. 

14 5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 
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14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/21,0 valor do 
contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 
a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com 
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo 
item anterior. 

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido 
pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido 
repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser 
avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de 
trazer impactos financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo 
preço firmado inicialmente. 

14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo 
relevante, que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto 
ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pelo LOCADOR. 

14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo 
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança 
de fornecedor ou de distribuidora por parte do LOCADOR; 

14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o 
saldo não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem 
de lucro. 

14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo 
o LOCADOR repassar a LOCATARIA as reduções que possivelmente venham ocorrer 
em seus respectivos percentuais. 

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo LOCADOR 
ou requeridas pela LOCATÁRIA. 

12 -I' AÇÃO 

15.1. O LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, 
seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAMDAÇOe. 
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16.1. É vedado o LOCADOR: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos em lei. 

17.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciara publicação do extrato deste Contrato e de 
seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações e sítio oficial da internet, 
observados os prazos previstos no art. 94 da Lei n° 14.133/2021. 

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais 
aditivos, correrão por conta do LOCATÁRIO. 

CÁUS DËMOjTYA DAPO1EÇÂO E. DADOS 
18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de 
todas as informações — em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis 
— repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o 
disposto na Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual. 

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a 
extinção do vínculo existente entre o LOCATÁRIO e o LOCADOR, e entre esta e seus 
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o LOCATÁRIO, 
para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais 
dos representantes do LOCADOR, tais como número do CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão 
tratados conforme as disposições da Lei n° 13.709/2018. 

18.4. O LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo LOCATÁRIO. 

18.5. O LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 (vinte e 
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

,22.3\A_Q>C/u0-
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qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e 
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima 
indicadas. 

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, e suas alterações, bem 
como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei n" 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), lei rf 8.078/1990 e demais 
legislações aplicáveis ao caso. 

20.1 - O LOCADOR do imóvel caso solicite a rescisão do contrato de locação firmado 
com o Município sem justo motivo dentro do prazo de vigência do instrumento, 
responderá judicialmente pelos prejuízos causados aos ao ente, em virtude das 
benfeitorias realizadas no imóvel locado pelo Município, considerando que as 
Instituições são auditadas pelos órgãos de controle e possuem legislação com 
critérios rigorosos a serem respeitados, devendo estar claro para o Locador a 
integralidade do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre as Instituições e o 
Município de Barra do Corda/MA, aprovado por meio de legislação municipal. 

- 

21.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada pela Sra. KARYNA FEITOSA 
DE MORAES, CPF n° 050.401.683-06, Portaria n° 379-2021, representante da 
LOCATÁRIA. 

21.2. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulamentação das 
faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. O Foro da Comarca de Barra do Corda/MA é competente para dirimir questões 
oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

SÇL 
Barra do Corda/MA, 21 de novembro de 2024. 
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Sec'Pétá unicipal de Educação 

CONTRATANTE 

• 

Testemunhas: 

Ific~s—a.".1Z~~ 
MARIA EDIVANIA PE IRA DA SILVA 

Coordenadora de Receita e Despesa 
CONTRATANTE 

Lyt,e--4 1.115\51w-cL Éej\Pi
FERNANDO FERREIRA TORRES 

CPF n° 300.879.828-46 
LOCADOR 

`111,0JUjI LING c+ itia t & 
CPF n° 6.2À-15 ct4 9 ,560 

• 

7dDLCQD
CPF nO 064. iRts. L302..3- 1,2-1 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 367/ 2024 
INEXIGIBILIDADE N2 54/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NP 2.313/2024 — Barra do Corda/MA. OBJETO: locação de 01 (um) imóvel para abrigar as 
instalações destinadas ao funcionamento de forma provisória, da U.I. SANTO ANTONIO, localizada no bairro Alfaville, Zona 
Urbana do município de Barra do Corda-MA, atendendo à Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda-MA-
SEMED. INEXIGIBILIDADE N. 54/2024. Contratado: IJANITA SOARES DE SOUSA, com o CPF de nig 701.438.383-34, neste ato 
representada pelo procurador o Sr. FERNANDO FERREIRA TORRES, portador do RG n9 000100509798-1 SESP/MA CPF n2
300.879.828-46. Contratante: Secretaria de Municipal de Educação 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação 
CNPJ Nig 18.172.388/0001-73. Valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), totailizando um valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. 
Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Impostos e Trans. De Impostos. A dotação orçamentária será: 
12.361.1012_2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36, Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos não Vinc, De 
Impostos. Vigência: O prato de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados a partir da data da sua assnatura, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 21 de novembro de 2024. ASS: MARINETE 
MOURA DA SII VA LOBO. Secretária Municipal de Educação/ Barra do Corda-- MA. 
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AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

65/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.362/2024 

- Barra do Corda/MA 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO E LETRÔNICO 

65/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 2362/2023 A 
pregoeira do município de Barra do Corda MA, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a licitação em 

epígrafe cujo contratação de empresa para fornecimento 

de brinquedos, a fim, de promover o natal das crianças 

assistidas pelos CRAS-Centro de Referência de 

Assistência Social do Município de Barra do Corda/MA, 

cujos as funções permitam a consulta, visualização e 

impressão dos documentos digitalizados, foi REVOGADA de 

acordo com o Artigo 71 da Lei Federal n° 14.133/2021. Mikaela 

Oliveira Cabral, pregoeira do município. Barra do Corda - MA, 

26 de novembro de 2024_ 

Publicado por GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador M2BBYETBL14X9Z1732645828NCHXRA0V7 

EXTRATO DE CONTRATO n° 367/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 54/2024 

PROCESSO ADMIN1S TRATIVO NE' 2.313/2024- Barra do Corda/MA 

OBJETO- locação de 01 (um) imóvel para abrigar as 

instalações destinadas ao funcionamento de forma 

provisória, da U.I. SANTO ANTONIO, localizada no bairro 

Alfaville, Zona Urbana do município de Barra do Corda -

MA, atendendo à Secretaria Municipal de Educação de 

Barra do Corda-MA-SEMED. INEXIGIBILIDADE N°. 21/2024. 

Contratado: IJANITA SOARES DE SOUSA, com o CPF de n° 

/01438 383 34, neste ato representada pelo procurador o Sr 

FERNANDO FERREIRA TORRES, portador do RG n° 

000100509798-1 SESP/MA CPF n° 300.879.828-46 

Contratante Secretaria de Municipal de Educação 

06.769 798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 

18 112 388/0001-73. Valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais), totalizando um valor de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais). A dotação orçamentária será: 

12 3611029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto 

Atividade 2093 Fonte de recursos: Impostos e Trans. De 

Impostos A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000-

E lamento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2030. Fonte 

de recursos. Recursos não Vinc. De Impostos, Vigência; O prazo 

de vigência da contratação á de 06 (seis) meses contados 

a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da 

lei 0 0 14.133, de 2021 DATA: Barra do Corda (MA), 21 de novembro 

de 2024, ASS• MARINETE MOURA DA SILVA LOBO, Secretária 

Municipal de Educação/ Barra do Corda - MA. 

Publicado por GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador. 7FDLXKBGH140ED1732645878WJMI.E4GYXX 

4a. CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM C ARIM80 DE TEMPO dombarradocorda.ma.gov.br 2/3 

R. 'sacie Martins, 311, Centro, CEP 85950-000. CNP-1.06.769 79810001-17 - &atra da Corda - MA 
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Alexandre de Moraes retira sigilo 
de inquérito de tentativa de golpe 
O imenso, Alexandre de 

Moia" do Supremo I i ihunal 

Federal (5'1 l-.). reli ['ou nesta 

terço4Juro (26) o sigilo do 

i tildem'ii no qual O Entala 

li tideral (PP( 11(111 1011 na 

simiano passada O ti5. 

presidente lair Bolsonaro e 

111315 fh aetisqlos por golpe 

ele ',tad° e obul ição violenta 

do Estado Democratico de 

I e! Imo O rlocumen10 deve 

sei divulgado pelo SI-F. 11,1S 

i511)S1111,10 11,11aS 

Nd mesma decição, o 

ministro 0051011 o relaidno 

o Prot uradona.t;eral da 

Pendida:0 (PGR) Com 

o em et do relato' i o, 

o pio, ui-odor-geral (Ia 

Republ ica, Paulo Conet, Vai 

40d
le,. idff Se 11 ex-presidente 

os demais 01110d(JOS sei 'O, / 

ellI111( 1,1(10S 00 Supremo 

pelos crimes imputados pelos 

investigadores da PF. 

Devido ao recesso de fim de 

ano na Cone, que começa 

no dia 19 de dezembro e 

iermma ror l'' de f evereil o 

de 2025 a expectativa e a de 

que o julgamento da eventual 

denuncia da procuradoria 

ocorra somente nu ano que 

vem. 

O caso poderá ser julgado pela 

Primei; a Turma do Supremo, 

colegiada coniposto pelo 

IS R O D E 2 O 2 4 

Naciona 
JORNA L 

01- ,,., ..-InmnstoentistA971•tr, !. sêêum.01.-10'pecroc,Dcscn,71/1,

ielator, Alexandre de Moraes, 

e os ministros Flávio Duro, 

Cristiano Zanin, Cármen 

Lúcia e Luiz Eux. Se maioria 

dos ministi os aceitai a 

eventual denuncia, Bolsonaro 

e os outros acusados vf rani 
réus e passam a responder a 

uma ação penal no STF 

Pelo regimento interno do 

STF, cabe as duas turmas do 

tribunal julgar ações penais. 

Como o relator faz parte da 

Primeira Tui ma, a eventual 

denuncia serà julgada pelo 

colegiada 

A Segunda Turma é composta 

pelos ministros Gilmar 

Mendes, Dias Toffoli, Edson 

Fachin, além de Andre 

Mendonça e Nunes Marques, 

ambos indicados ao STF pelo 

ex-presidente Bolsondro.o,,,,,,„

Supremo Tribunal Federal mantém delação de Mauro Cid sob sigilo 
ininistro do Surrento 

Tribunal I demi IS 111

ie de .sliiiaies deCIdll7 

110010 1,11,o-1011 1 (OU) Mantel 

ent sigi lo it at lido de delacno 

pleiteada do ;cliente-c-tu onel 

Mult110 3 d. es-ajutlante de 
naleilS rie (ao Ruilsonaro 

Segundo o 1111111SIC11, os 

depoimentos devem segue 

em segiedo tusiiça porque 

iisistem diligitnt los 1'111 curso 

Mi Se111011,1 passada, Moraes 

dee glio validade do 

aeiirdo de delação premiada 

do es•Autiante de to dens, 

que lie t llamado para 

demi' apos lei negado em 

depoimenw á Policia reclinai 

(PO ter conhecimento do 

plano golpisth para matai o 

presidente Luiz Inácio lula 

da Silva, o vice-presidente 

(tei aldo A Icismi o e Alexandre 
de Mordes. 

Contudo, de acordo com as 

investigações da Opemção 

'ontragolpe, aluo dos 

ieuniões do trama golpista toi 

realizada na rasa do general 

Reaqd Menu , olli Brosilia, 101 

dia 12 de novembro de 2022, 

e teve a participação de Mauro 

Cid. 

Durante o depoimento, es-

ajudante de ordens pi estou os 

esclarecimentos solicitados, 

e os beneficios da delação 

foram mantidos, entre eles, 

o chiem, de i espondeu as 

acusações en1 I iliet [lacte 

No ano passado, Cid assinou 

Roi do de delação premiada 

com a PI- e se comprometeu 

rev ela, os latos que tomou 

conhecimento durante o 

governo de Bolsonaro, como 

ocaso das vendas de idas 
saudilas e da fraude nos 

cartões de vacina do ex-

presidente. 
(..ENCIA aPas110 

Sergipe: começa julgamento de policiais da PRF que mataram Genivaldo 
5 Pol 61,1 Ridos tad,' rederal 

IMF) orlou ma que todas 

os 1 uclovias fedi:mins na 

I 1111,1 enC01111,1111-se COM O 

tISTe nus, de Vt'it elos, 'lie, 

h,t5enth, nenhum ponut de 

i menção total 011 pua 'alie 

Poli, ia Rodoviaria Federal, 

Balua 

Começou nesta Ierça-(elra 

01 '26) o julgamenio dos três 

0 ex-policiais rodoviários 

lidei ais aCUSadOS dl' (anula 

id de ¡Senil idllt triplamente 

qualificado Lontra o agricultor 

O atm,. tildo de lesos Santos, 

dui ante uma abordagem 

ocorrida em 25 de maio 

de 2022 no 1111,1111C1p10 

de Umbaúba (SE) O 

julgamento, feita pela Justiça 

Federal em Sergipe, senil rir 

Fórum Estadual da Comarca 

de Estáncia, localizada a 70 
quilômetros de Aracaju. 

Genivaldo foi abordado por 

agentes da Policia Rodoviária 

Federal (PRF) enquanto, 

sem capacete, pilotava Unta 

111U1OCIdeta. Dirmilte a 

aflore-14er% ele foi colocado 

demiti o de unto Viam' a, 

Na Sequência, os policiais 

utilizaram spray de pimenta 

e gás lacrimogêneo com ele 

dentro do carro. que estava 

fechado, matando-o por 

asfixia. 

Em outubro, a Justiça 

condenou a União a pagar 

mais de R$ 1 milhão em 

indenizações por danos 
morais à família do agricultor, 

sob a alegação de que seja 

dela a responsabilidade 

pelo dano causado, 

independentemente de 

intenção ou culpa dos agentes 

envolvidos. 

Em outro processo, também 

julgado na 7' Vara Fedeial 

de Sergipe, a mãe e o filho 

de Genivaldo ja haviam sido 

indenizados pelo mesmo fato, 

recebendo, respectivamente, 

R$ 400 mil e R$ 500 mil. 

A expectativa é de que o 

julgamento iniciado hoje dure 

alguns dias. Enquanto rido 

se chegar a uma decisão, os 

sete jurados do caso ficarão 

incomunicáveis, nu salão do 

juii. rAGENciAsaAsso 

Reforma trabalhista se aplica a contratos anteriores à lei, decide TST 
II l i Ominai Supertou do 
I tabfillitt I I SI 1 det 'dm nes+ fr 
segunda -Jen fl 1251 que a 
0101 nia itaballusta noivaria 

oro 201-  lis o sor atilif tida 
f onti atos que e51o5,1111 

en1 til so tIO Sulgell( til 
dd n111' 1001,11110111011 u1S 
111110,111S,IS 
A deu isáu do tribunal 
urniirma que as em presas 
11DO são obrigadas ut mamei 
benetic los imMallustas que 
loiam extintos pela 1(.401111a_ 
corno o paganiento de horas 

pelo deslocameilto dos 
trabalhadores até o lot ai de 
trabalho (bolas In amure) 
C) emenclimenui H firmado 
(ruir 111d101 1,1 ONIS nein 
111011,1FMcliiT.sT dtirdnie o 
julgamento subi e a aplicaçlo 
temporal da reforma, que 
eno ou egm vrgor em I I de 
nosembro de 2017, por meio 
da Lei 13,467 2017 
(untou me a tese vencedoi a 
cio julgamento, elaborada 
pelo rolam, ministro Aloysio 
Lorri1a da Veiga, a reforma 

tem aplicação imediata aos 
contratas trabalhistas que 
estavam en1 Vigor. 
" Xlei 1.14h" ele 2(117 
imssta Joh( açao imediata 
aos 1 °intatos de uabalho em 
curso. passando a i emulai 

os direitos decorrentes de 
lei, Cujos fatos gerador es 
tenham se efetivado a partir 
da sua vigência", definiu o 
tribunal. A tese deverá ser 
aplicada a todos os processos 
semelhantes que estao em 
tramitação na Justiça do 

trabalho no pais 
O caso concreto que motivou 
o julgamento trata do processo 
de uma ti alialhadOIA que 
[DM( e001111 Uni trlq0Cillt ri 
tie ROIldnIlla par a i encher 
pelas horas de deslocamento 
no (Mibus fornecido pela 
empresa no período entre 
2013 e 2018. Com a decisão 
do TST, as horas devem ser 
pagas pelo emp, egador ate 10 

de novembro de 2017, um dia 
antes da entrada em vigor da 
lei rAGENciA BRASA, 

Laboratório 
Gem ma, 
sempre 

com você! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAtgr CORD‘ 
EXTRATO DE CONTRATO n 367ã20;6. 

INEXIGIBIL IDADE N" 54/121..X,  40. 

' 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2 313 2024 - Barra olys u9oadx1A O 
locação de 01 (um) irnovel para abrigar as instalaçõkdeStinadas 
mento de forma provisoria ano I SANTO ANTONIO rocapardir
Zona Urbana do municiplo de narrado Corda-MA arendenO.J Simaiaria MUnibp 
pai de Educação de Barra do Corda.MA-SEMED INEXIGIBIL N° 21/2024 
Contratado IJANITA SOARES DE SOUSA, com o CPF de n° 
neste ato representada pelo procurador o Sr FERNANDO FERREIRA TORRES 
portador do RG n° 000100509798-1 SESP/MA CPE n° 300 879 82046 Contra 
tanto Semeia. de Municipal de Edu, açâo D6 '769 798/0001 17 e Funde' Mun • 
coai de E ducaçâo CNPd Ni° 18 172 388.0001.73 Valor mensal de RI 2 500 00 
(dois mil e quinhentos reais) totalizando um valor de R$ 15 000 DO (quinze mil 
reais) A dotação orçamentaria sere 12 381 1029 2093 0000- Elemento de Des-
pesa 3 3 90 36 Projeto Atividade 2093 Fonte de recursos Impostos e Trans 
De Impostos A dotaçao orçamentaria será 12 361 1912 2030 0000- Elemento 
de Despesa 3390 36 Projeto Ahvidade 2030 Fonte de recursos Recursos 
não Vino De Impostos Vigência O prazo dr vigência da utontramçáo e de 06 
(seis) meses cofiados a pada da data da sua assinatura na lorma do artigo 105 
da Lei n 14 133 de 2021 DATA Barra do Corda (MA) 21 de novembro de 2024 
AOS MARINETE MOURA DA SILVA LOBO Secretária Municipal de Educação,' 
Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE BARRA DO CORDA 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 65/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.3620024 - Barra do Corda/MA 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
65.2024 -. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2 362/2023 A pregoeira 

do ~impo de Barre do Corda - MA torna puottoo para conheciineni° 

dos interessados que a 11003Ça0 em epigraf e cot° cOntratação de em-

presa para fornecimento de brinquedos, afim. de promover ° natal das 

crianças assistidas pelos CRAS-Centro tin Referência de Assistenc,a 

Social do Municipio rio Barro do Corda'MA catas au funções permitam 

a consulla visual/ação e impressão dos documentos digitaktadOs foi 

REVOGADA de acordo com a Artigo 71 de Ler Federal ri' 14 133/2021 

Mikaela Oliveira Cabral, pregoeda do municio. Barra do Corda - MA 
26 de novembro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 02312024 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N. 134°2024 A Prefeitura Municipal de Raposa/MA por meto de 
sua Secretaria Municipal de Saude nomeada pela Portaria GP n°004/2024 torna 
publico aos interessados que realizará às 09h0Omin (nove horas) do dia 11 de 
dezembro de 2024 através do Bolsa Nacional de Compras-BNC. saio Ene org 
Er licitação na modalidade PREGA() na forma ELETRÔNICA do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de t)ietas Enter. Medicamentos e Insunios Ambulatoriais Destina-
dos à Manutenção Nutricional de Pacientes Assistidos pela Equipe de Nutrição 
sob a Gestão da Secretaria Municipal de Saude-SEMUS conforme condições 
Quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos tudo em confor 
rnidage com a Lei Federal n° 14 133/2021 e suas alleraçoes posteriores da Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 14712014 e pela 
Lei Complementar 155/2016 Decreto Municipal n° 169/2023 Decreto Municipal 
n° 170/2024 gemais normas regulamentares pertinentes a especie e ainda pe 
ias exigências do Edital e seus Anexos que poderão ser consultados e adquin-
dos, com antecedência inuma de 08 (oito) dias uteis da abertura do certame no 
endereço eletrônico acima e sinto httes.11wenvraposa.ma gov hr/ 

Raposa/MA, 26 de novembro de 2024 
RAIDENIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

Secrelana Municipal de Saude 

fr
12 pormetro quadrado amou
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 367/2024 

PROCESSO DE INEXICIBILIDADE 54/2024 

çt.‘" 

z,o r, 

9<P 

•.> 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 26 de novembro de 2024, seção 03, página 02, onde se l& 
NEXIGIBILIDADE N° 21/2024. Lê-se: INEXIGIBILIDADE N° 54/2024. DATA: Barra do Corda (MA), 27 de novembro de 
2024. ASS: Publique-se. MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. CARG: Secretária Municipal de Educação /Barra do 
Corda— MA. 
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Primeiro Termo Aditivo do Contrato n°137/2024. TERMO ADITIVO N° 01/2024, Contratado. FPS SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrito no 

CNPJ n° 32.270.513/0001-05, neste ato representado pela Sra. KELMA DA SILVA DE OLIVEIRA FERRAZ, inscrito no CPE n° 693.109.201-

49 Contratante: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ N° 09.200 150/0001-13. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula 

sétima do contrato n'. 137/2 024, alterando o prazo de vigência de 26 de março de 20240 26 de setembro de 2024, para 26 de marsi , 

de 2024 a 26 de março de 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 23 de setembro de 2024 ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZAk40. 

Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador UME104609U148PP1732734653871Q7Z8VN 

EXTRATO DE CONTRATO n° 368/2024 PREGÃO ELETRÔNICO 67/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2,468/2024 -- Barra do Corda/MA 

OBJETO contratação de empresa para aquisição de enfeites luminosos natalinos com instalação para o evento de luzes 

natalinas, para atender à necessidade da secretaria municipal de cultura, através da Secretaria Municipal de 

Planejamento Orçamento e Gestão do município de Barra do Corda - MA PREGÃO E LETRÔNICO 67/2024, Contratado CARVALHO 

SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ n° 15.217.765/0001-55 Contratante. secretaria Municipal de Planejamento. orçamento e gestão, 

CNPJ N 06 /69 /98/0001 I/ Valor: RS 219.800,00 (duzentos e dezenove mil e oitocentos reais). A dotação orçamentaria seró: 

13 392 1004 2043 0000 Projeto Atividade 2043. Elemento de Despesa: 3 3 90 39 tonto de recursos • Recursos Ordinários A dotação 

orçamentária será: 13,392.10042043,0000- Projeto Atividade: 2043 Elemento de Despesa: 3,390 30. Fonte de recursos Recursos 

Ordinários Vigência Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos DATA. Barra do Corda (MA), 2 ./ do 

novembro de 2024. ASS MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, CARO Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do 

Corda MA. 

Publicado por: GYSLAINF FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador 0TM9IFIITJ146 2 21732734690P9NOIQJVVE 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 361/2024 PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 502024 

Na publicação do Diário Oficiai do Município do dia 26 de novembro de 2024, seção 03, página 02, onde se lê INEXIGIBILIDADE N° 

21/2024 16- se: INEXIGIBILIDADE: N°54/2024. DATA; Barra do Corda (MA), 27 de novembro de 2024. ASS: Publique-se. MARINETE MOURA 

DA SILVA LOBO CARO. Secretária Municipal de Educação /Barra do Corda- MA 

C ER TIFIC ADO DIGITALMENTE 
me E COM C AR 1MBO DE TEMPO 

Publicado por: GYS LAIN E FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador. GONZCJOKR14SPII1732734191YNKMYULKJ 

dom.barradocorda.ma.gov.br 3/4 

R. Isaac Martins, 371, Centro, CEP: 65950-000. CNPJ. 08.769 79 8/0 00T-17 - Borro do Corda - MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 367/2024 

PROCESSO DE INEXICIBILIDADE 54/2024 

Na publicação do Jornal Pequeno do Município do dia 27 de novembro de 2024, seção 03, página 07, onde se lê: 
iDADE N9- 21/2024. Lê-se: INEXIGIBIL IDADE N9. 54/2024. DATA: Barra do Corda (MA), 27 de novembro de 

2024. ASS: Publique-se. MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. CARG: Secretária Municipal de Educação /Barra do 
Corda , MA, 

• 

• 



SÃO Lu i s ARANHAO I G A II- E I RA I DE NOVEMBRO 

Narrativa golpista levou ao 8 de janeiro 
e atentado a bomba, diz Polícia Federal 
iN l'ulit ia Fedetid (Pricrtncluiu 

(pie a dissr•Illillasào de nal ran s as 

guol ilislas r11111,11111' o go, l ,rnuu do 
tr, presplente larr 13olsonart, 
pt ror, i r tu Ir it, eige .111,111;e10 10i)) 

0111 110111,11 11011113.1 oiro 5opremo 
I i Ibunal I mirrar (511 lei os aros 
golirisas de 1k jalle110 de 2013 
a som Imito tida lb) 1 eliulloll 10 110 

(Iltal ,u PI indisi Ill R01,011,110 e 

113,115 II, .10 LIS illouS :101 goIlle de 

1 01(e0 • il, ¡Oca I S .K114 d ) 

E_,C,11:1, nf miou. ti II ,i, Direito 
II si r.), I , i lei doi i 1,liado iii,ra 

li I ( 110 )-, 10 111111.01 o 110 
11,101 , 1110 I r iIroir rl 1 ,3111,11 151 1 r 
\l, ,,Indr , rIr 51,3,4, ibldior lo 

rir rlo rre o i i r rl r brrlirr 
\ ., . O I, I I Ifi, li

II I . III ,ISII, 111 ,,I l .),111,1•1 dl/ 

,11100,11, fle "bui illa 

1 il l.0.1 u• O pol110,1 de 11011,111V,10 

golpis1,10 111,111tiVel,1111 -u (Kuhl° 

do 12,01110S 0511 el111S1.11, ou' 

, ollsoillatvio (10 grIllue ()Lie lega 

11 leu 111,111ela111 1 peio m.or usidenie 
rus 010,1111,,, mas rijo) Itã 

di, tido pela 1,111,1 de alma., tio 
1 ,Incito c tia Aeronáutica, 

I use Illel• ido de ataques 

setteillatIllS MIS SillOICS mais 

caros do Estado democrático 

de direito 111011 O )1111blelge 

propicio para o flor escimento de 

Uni radicalismo que. conlorme 

exposto. culminou nos atos do 

dia 8 de janeiro de 2023, mas que 

ainda se encomia em estado de 

latáncra em parcela da sociedade, 

exemplificado liii atenrado 

bomba ocorrido na data de 1:3 de 

novembro de 2024 na cidade de 

Brasília'_ diz a PE 

Alem do atentado do dia I I deste 

mês e os atos de 8 de janeiro, a 
PF citou a tentativa de invasào da 
sede da Policia Federal, ocorrida 
em Brasilla, no dia 12 de 
dezembro de 2022) e a tentativa 
de explosão de um caminhão-
tanque no aeroporto de Brasília 
no cha 24 de dezembi o daquele 
dito 

Nui (latina), os investigador es 
animam ainda que lar Brasonam 
a001011 de - 101111,3 
nos atos rs•utorros 11,11,1 11.11,11 
inn grau,' de f_sf ado 001 2022 
t- 1 elommer, de ',tosa otrudds 
do longo fla ii li dsligat:ro 

demolhem de I ii 111,1 illequoisrlt 1 
goe ,, cola, presidenie di 
Ropuhrica, lar Messias 
kolsonarri, plantqou, amor, e 
teve r 1 dondmo de tonna duck] 
e eletiva dos atos execuários 
realizados pela organização 
criminosa que ohjetiVa, a a 

concrettmção de um golpe de 
estado e da abolição do coado 
democrático de Direito, fato 
que não se consumou cio razão 
de circunstâncias alheias ã sua 
ontade- . diz o telattinu 

Difusão de ataques contra a democracia alimentou radicalismo 
Stigtmdu a FIE Bdiraidarn tinha 
iidher. lutem. do diernado Punhal Si 

iu niarnle platii] elaborado mins Indiciados 
noto ri ntsiedvd di sequestm cal borrtIciiflr. 
di, rrduisdu Alesetsire de Mor^ do 
nm.,kelente Lute hiác kr Lida da Silva e do 

li. falo AfrÁmirt 
can farine a PE o Aludimo Moer Garelei. 
main entnandwile da Marinha. tum 

OrilculnOn.o. frriLD, 0100114)u tropa, 
á dispa:0) alt enr3u prnidmiNe lair 
P4tn4pOity, platie fie golpe de tstada 
1111 liii cbioiio¼odop'iIdudeapiiãdco 

dmandarnes tIo Psdirclin da Ao onAurira 
têm &momento inanusdrito apreedifitin 

peia Meia Federal (PF)114 Rede (lu 
Panido Liberal ÇPL.)propõe açêem para 
rrrtemimper o processo de transição 
de governo, -mobilização de judeus e 
fortnirdores de ofisião", 
O dormem, encerra torn (s testa 'Leia 
rck, %Mica tampa", Segurifin ar, prn 
dou dom ahlsão go impedimmiu do eve o 
vexaram das altlioki lir 2022 ~misse ti 
cago da Presidência 
O material fol aprendid, na mesa do
assessee da gettontWallwr thow Natio. 
Coronel Prrelésno, um estp51,0 deaçdes 
plantiadai mo a deryttnunada "OpernAo 
1412^. 0 riorsr dmtsi .+(lclur.t.xçnettin lar 

alu.sdri au ame 142 da CormI i . , 
Frderaílille trata dás Forças 
que, segundo ii PF. era uma pnstabiltdride 
aventada pelos inve.tigadtri toren mei n 

impl emet 'tal urna rupturattrpituoimul 
irpiêt n &inata eleitural de Buiscinatu. 
AO, a trifrarla dr, s/glIn, n aitnrOita riu 
golpe Ni enviado jeira a Powuracintia-
Gerai do Ptiptlbhra(P(at). Com o 
ensin relatdrin. n;dieutiodns-getill tia 
Reptiblica. l'amet, Euidmettidkiurcia
ex-preedente t ds tienials acusadns smin 
dedoPrintlils ao Supremo ;brins crimes 
litspidedde pe4a kidawlgatiore; di pv. domou 

PF aponta envolvimento de suplente de senadora em tentativa de golpe 
rs ocr nir o 11 1,1 I kelt, al (PI (Irlt 

01100' 1 11 150110512 Irrillalo, do golpe de fistailo 
ti arra fio I sI,1110 De1110,1,111( O 

11, , ,Ip•,111,0111 o po•sitleille (10 111.1011,1 lo 

,1 Pt 10)0 N1,11,, 1 •I obsur 110 ',II Stlideelle no 

1surriatl, \ 11,11 IN lolor \ 11[11,111e 
Peol • ou; i obleuendullátio tent), uu 
ut ou 1 II , -101, I l iliu sou',' lav da Pulluolgur o 1,111 
11 , 1 , •0 1, 1,,, drlue, das illandusagyres 

rio I r' iriosi,us,uor' 1111pedl, 

se 111 es1(11011, oleiro l 017 Illaclo I Ida da 

lb, • dc Sob vir e, NIckillill 

/ ri, anço das analises de telefones celularm 
apreendidas) longt, das investigações 
possilul liou tr identrIrcação de nos,s 
lin t sti :tad, relacronaclas AOS 1,110,111tiradlls", 

J11011,1111 os apelas, It•delab no i elatát ro 
a PI (min ev,ort Stip, enm I r duma) I ederal 
1,11 1 que rumou prildlco o teor do (1133,11161110 

rillre, ent 1710(11iridOl rd-Geral da 

ft:publ ica tit ah( a qual 1. 1. 01 1.1.,101 

deleillu 1,1 111 pedi lu al 11111V,1111e1110 tloi 111(.10(9 110, 

II, . 0111,0 1 u PI onde id pessl bus 11,10 

u 1111, u 1 Is 
liso lu rui tuim tiet 11101, 111(11(1,1111 que Portela 

arti ro 001111,1 um Illter 1110(11,1r10 eira e o go\ erno 

pi esideree Pior 14olsorhe o e ír rum( iador 

miniti-aiiço,ântitlionoi 1,111r as lesidtsulles 
iloo ‘1.11i0 (,1 osso do Sol", acres, mulaill 

Os 0.50-4,itiol ri. 110 lel,u101 r ir 
Su guindo -1 PI, Polteld e 1(01,11,11'0 são 

dung, ponidoros desde o Ser ila dei ala de 
ISSO, gim r,lrr,urirlirts seri,iri.rin no 9' (;rupo 

1rtilharhi di, C.ermannit Nioaque, a 
i de 184 quilómetros de Campo (irarole. 

( rm base em noticias de jamais sul-mai o-
grossenses rrs insesugadotes abrutam que 
Portela 01)1111,1dt, Ser 

o suplente dir atuai senadoia Tele?, Cl ISLIrld 

[ I (r3e1Jor que, oro dezembi o de 2022, guandu 

militares pondo rol 1110111,) 1811 

tripo5lo piano 11:11,1 "assina? I 1.11,1 N1(1,11110 

r, ul lrlifllsiuu Ales:ando- de Moraes. do »,.'n 
ao Menos I i Vetes no Prilairr do 

ti\Ixorada, em Bramira, conlonire os registros 
de entrada e sarda de pessoas da resadênc ia 
plesdlencial in icial 
( ordo fornira de dai matenalidade a suas 
concltishes_ os investigadores annalatn 

ao 1 elatório entregue ao STI- cópias de 
mensagem que afirmam que Portela trocou 
com o ex•ajudante de ordens de Bolsonare o 
tenente-cor anel Mauro C id, um dos principais 
investigados pela suposta tentativa de golpe 
de Estado Em uma das conversas de 25 de 
dezembro. Portela diz a CM que - o pessoal que 

colaborou 10111 Jedille"prrid a - r e311201,30 tle 
ioirr thundscof' estão cobrando sobre o guie sela 

ler vi, 

Para J PE. o tenni) chula asco foi unia alusão 
ao plano de golpe-de Estado, e as peásoas que 
fillailriaranl os atos antidemocráticos - e5t,111.1111 

01,1 ando a crlibilinlaçãO LIO aro de iliptIll 

ilegiltIl1011,11 pelo pi esidente Jair Bolsonaro". 
1,10 resposta, Cid se oferece pura. Se necessano, 
faiar com os interlocutores de Portela, "para 
tirar da sua conta". "Se eles vier aqui ear casa, 
eu ligo por viva vos (sic)._Vamos vencer de 
alguma forma'', reage Portela, reforçando a 
a, a 'fação dos investigada es de que o suplente 

I. senador e ir tintai, preselenie tinham 

objetikos 001 r 01111.111t" 
(Is dialogrIS rtsiliZados atrases tle mensagens 

cifradas_ alteou, comum 110 Melo militar, 
demonstram ger os 11101 11 A 100010S Jlilda 01111,1111 

espeirrind tk 10111 3 plallul glle eStat (I 
eill atAtu desdt o, lioir (11, 2 1001,3 das elegoes 

presudell, i ris de 2012 aval iam riS agentes 

ledei dl:, - No Sel coulirirdoo Igur unta ação mais 

Iiiinundente du então presidem i e l'"reallLaçâo 

de uni chun asco' 1. Mi111110 Cid Lenta manter 
ou animo do aliado, ao dizer que ainda trio 
espie ança de glit seja desencadeada alguma 

ação. 'Nada ainda esta acabado de nossa 
parte " 
Cid viajou pala os Estados Unidos poucos dias 
após tentai encorajar Portela, que, a esta altura. 
já o questionaxa selha] alguma esperança 
ainda ou podemos aceitar a derrota", A partir de 
9 de janen o, tiro dia apos uma 1111111i(I50 111Vr1(111 

c dopreclar o Itongresso Nacional, tI Palácio do 
Planalto eu prédio do 5TF. as mensagens de 
Portela paia( rd denotam preocupação Colo 

rápida reaçnu das urso turçfies democi ancas, 
"No dia 12/01 202.3, Tenente Portela 
encaminha mensagem em tom de desespero 
relatando que "pessoal eSIJ cio cima de mim 
aqut, fellzaueni e vou ter que devolx et a parte 
desse pessoal Minha vida esta unl lidemo". 
Acrescenta ainda que tentaria pagar os valor es 

de forma parcelada, mas que não teria cargo 
algum e que tentou pegar um empresurno 
constgoado, mas que não teria margem 
suficiente". apontam os investigadores itio 
relataria (AGENCIA eeAsiG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024 PROCES 
SO ADMINISTRATIVO N.  133 2024 A Prefeitura Municipal de Raposa/ 
MA por meio de sua Secretaria Municipal de Saude nomeada peia Por-
taria GP n° 004/2024 torna publico aos interessados que realizará ás 
09h0Orren (nove horas) do dia 13 de dezembro de 2024 atreves do Boi 
se Nacional de Compras-BNC sitio bne,org_hr licitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA 00 1,00 MENOR PREÇO POR ITEM 
objetivando o Registro de Preços para futura e eventUal aquisição de 
Oxigento Medicinal para o Hospital Municipal da Raposa Ora Nemercia 
Dias Pinheiro conforme condições quantidades e exigèncias estabele-
cidas no Edital e seus anexos tudo em conformidade com a Lei Federal 
n° 14 133/2021 e suas alterações posteriores da Lei Complementar e° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar ri.  147/2014 e pela Lei Com-
plementar 155/2010 Decreto Mun.cipal e.  1b9.2023 Decreto Municipal ri°
1 10.2024 demais normas regulamentares pertinentes a espoem e ainda 
rolas exigem:ias do 431rIal e seus Abusos uice, rmelerao ser consultados 
e adquiriqus com ablecedencua emourna 010 00 iode o dias ateis da abem, 
iodo certame no endereço elebonrço in:1,1,3 e. SIti o intp_s viiivw raposa 

gov bo 
Rapo:rd/MA /7 de .10,rnbro de 2112,

0)ARI-3(55A ti Cl) I 21 IRA 
scr, rra,rrJ Mr., pai .5 534.5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

E.XTRATO DE: CONTRATO n 368/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 6702024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2 466 2024 Barra do Corda/MA 
OBJETO contratação de empresa para aquisição de enfeires lurruirloSoS 
natalinos com instalação para o evento de luzes natalinas, para atender 
ã necessidade da secretaria municipal de cultura. atreves da Secre-
taria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão do município de 
Barra do Carda MA PREGÃO ELETRÔNICO 67/2024, Contratado 
CARVALHO SERVIÇOS EIRELI mscnio no CNPJ n 15 217 765/0001-
55 Contratante secretaria Municipal de Planejamento orçamento e 
gestao CNPJ N 06 /69 798/0001 17 Valor RS 2 19 00001 (duzen-

tos e dezenove mil e odocenios reais) A dotaçao orçamentana será 

13 392 1004 2043 0000- , rolei o Atividade 2043 Elemento de Despesa 
3 3 90 39 Ponte de recursos Recursos Ordinenos A dotação orçainen 
lana será 13.392 1004 2043 0000. Projeto Atividade 2043 Elemento de 
Despesa 3 3 90 30 Fonte de recursos Recursos Ordinanos Vigerem 
Contraio será de 12 IDUIEJ meses prorrogavel cor peruOdoS sluceNSuvos 
DATA Barra do Corda iMA) 77 de novembro de 2074 ASS MARIA EDIL 
MA FERREIRA MIRANDA, CARO Secretaria MJercroal de Plareiainento 
orçamento e gestáci/Barra do Corda MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

41E-T1FiCAÇAO DE C: ON TRATO 36112024 

Pnocesso DE NEXIGEHLIDADE 5447024 

Na publicação do Jornal Pequeno do Muni ci pio do dia 27 

de novembro de 7024. seçáo 03 pagina 07 onde se lê 

INEXIGIBILIDADE N° 21/2024 lê--se INEXIGIBIl IDADE 

NE' 54/2024 DATA Barra do Corda IMAI. 2/ de novembro 

de 2024 ASS Publique- se MARIINL 1 E MOURA DA SILVA 

LOBO CARO Secretarta Municipal de Educaçáo 'Barra do 

Corda-- MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

EXTRAIO DE: TERMO ADITIVO n 01/2024 

PREGÃO ELETRÓNIICO NI° 02/2024 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 1 37/2024 TERMO ADEIVO 

N 0112024 Contratado PS SEGURANÇA PRIVADA LIDA .ns 

cirito no CNPJ n 32 270 513/0001-05 neste ato representado peia 

Sra. KEILMA DA SILVA DE OLIVEIRA FERRAZ, inscrito no CP3/ n' 

693 109 201-49 Contratante Secretaria Moactpal de Saúde CNPJ 

N' 09 200 150/0001-13 Importa o presente termo aditivo a alteraçao 

da Cláusula setima do contrato e' :3702024 alterando o prazo de 

vigencra de 26 de março de 2024 a 26 de setembro de 2024. para 

26 de março de 2024 a 26 de março de 2025 DATA- Barra do Corda 

(MA) 23 de setembro de 2024 ASS JOANYCE3 CARNEIRO SOUZA 

CARG, Secretária Municipal de Saude/Barra do Corda MA 

www.gernmagaigani.com.br 
Central de atendimento 1 WhatsApp 

3133 3300 
I s. O Él Al 012111 

G em ma 
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Contrato n° 367/2024 

Buscar no PNCP 

Ultima attiabração 26/11/2024 

Local: Barra do Corda/MA órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 132 - Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2 313/2024 

Categoria do processo: l ocaçao lmoveis 

Data de divulgaçao no PNCP: 26/11/2024 Data de assinatura: 21/11/2024 Vigência: de 71/11/?0?4 a 71/05/2025 

id contrato PNCP: 06/69/98000117-2-000211/2024 Fonte: SIAR TGOV SOL OCO( S LM tE CNOE OGIA1 IDA 

id contratação PNCP: 06/697980 0 011/-1-00 0192/2024

411,bjeto: 
ocação de 01 (um) imóvel para abrigar as instalações destinadas ao funcionamento de forma provisória. da UI SANTO 

AN IONIO, localizada no bairro Alfaville, Zona Urbana do munidpio de Barra do Corda-MA, atendendo ia Secretaria Municipal 

de E ducação de Barra do Corda-MA-SEMED 

VALOR CONTRATADO 

RS 15 000 00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa fisica CNPJ/CPF: 701.438.383-34 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: IJANIFA SOARFS DF- SOUSA 

Arquivos Histórico 

Nome 

CONTRATO 367-2024 

1-1 de 1 /tens 

C < Voltar 

Data

.26/11/2024 

Tipo 

Contrato 

Pagina 

Criado pela Lei n°14 133/21 o Portal Nacional de Contrataçoes, PuUliçan (PNCP) e
o sitio eletronico oficial destinado a divutgacao centraliiada o chi loatoi a do aLas 

eytoidos em sede dmu licitações e contnÁns )(prinistr,ll ,(.)•,•e( 

dir.onna. 
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